
CAMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
PORTARIA N.º 59/2017

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1.º - Nomear Francione Maria Almeida Sampaio Coelho, fiscal, e,
Alinor Alves do Nascimento, como suplente, para acompanhar e fisca-
lizar o Contrato n.º 09/2017, referente à prestação de serviço na elabo-
ração de inventário patrimonial dos bens móveis da Câmara Munici-
pal de Várzea Grande-MT, vigência de 06/07/2017 a 06/09/2017, sendo a
empresa contratada: ROGÉRIO GONÇALVES DE JESUS.

Art. 2.º - Determinar que o fiscal ora designado e o suplente deverão:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II – avaliar continuamente a qualidade dos serviços prestados pela CON-
TRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o
seu período de validade e, eventualmente, propor à autoridade superior a
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

III – atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relati-
vas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao financeiro para
pagamento.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

REGISTRA-SE CUMPRA-SE

Gabinete da Presidência, 06 de julho de 2017.

Vereador BENEDITO FRANCISCO CURVO

Presidente

Vereador JOÃO TERTULIANO DE BARROS FILHO

1.º Secretário

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL COMPLEXO NASCENTES DO
PANTANAL

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2017

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº: 02/2017

Nos termos do Art. 43, inciso VI da Lei Federal n. 8666/93 e suas al-
terações, o Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento,
Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pan-
tanal, WEMERSON ADÃO PRATA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, acolhendo adjudicação do Pregoeiro e levando em con-
sideração a abertura e julgamento do processo licitatório, tendo cumprido
todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o obje-
to:

REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO DE:
2. VEICULO TIPO PASSEIO, 3. NOTEBOOK, 4. COMPUTADOR, 5. IM-
PRESSORA TIPO PLOTTER DE MESA, 6. IMPRESSORA LASER MUL-
TIFUNCIONAL, 7. CAMERA FOTOGRAFICA DIGITAL COM GPS e WI-
FI, 8. ESTACAO DE TRABALHO, 9. MESA TIPO ESCRITORIO, 10. CA-
DEIRA DE ESCRITORIO TIPO SECRETARIA, 11. CADEIRA BASICA, 12.
ARMARIO ARQUIVO DE ACO, 13. ARQUIVO DE ACO COM 4 GAVETAS,
14. BEBEDOURO, 15. FREEZER, 16. ESTACAO TOTAL ELETRONICA,
sendo vencedoras as empresas abaixo, conforme lotes quantitativo e va-
lores constantes da relação anexa:

GEOTEC SISTEMAS DE INFORMATICA - CNPJ 05.612.12/0001-08
Lote Descrição do Lote QUANT Valor To-

tal
04 COMPUTADOR 01 1.840,00
07 CAMERA FOTOGRAFICA DIGITAL COM GPS E

WI-FI 02 4.990,00
11 CADEIRA BASICA 06 440,00
15 FREEZER HORIZONTAL 2 PORTAS 01 1.899,00

Total do Proponente 9.169,00
DELFORNO & DELFORNO LTDA – EPP - CNPJ 05.705.519/0001-99
Lote Descrição do Lote QUANT Valor To-

tal
03 NOTEBOOK 12 23.300,00
06 IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL 02 2.037,00
13 ARMARIO ARQUIVO DE ACO 4 GAVETAS 06 1.620,00

Total do Proponente 26.957,00
A T I COMERCIO DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA – EPP - CNPJ 12.544.
341/0001-07
Lote Descrição do Lote QUANT Valor To-

tal
09 MESA TIPO ESCRITORIO 04 850,00
10 CADEIRA TIPO SECRETARIA 12 2.028,00
14 BEBEDOURO DE COLUNA 01 480,00

Total do Proponente 3.358,00
ANZOLIN COMERCIO DE COMPUTADORES E MOVEIS LTDA-EPP – EPP -
CNPJ 17.021.630/0001-45
Lote Descrição do Lote QUANT Valor To-

tal
12 ARMARIO ARQUIVO DE ACO 06 3.175,00

Total do Proponente 3.175,00
O GOIANO PRODUTOS E SERVICOS EIRELI – ME - 01.139.803/0001-94
Lote Descrição do Lote QUANT Valor To-

tal

02 VEICULO TIPO PASSEIO 4 PORTAS LATERAIS 03 115.
000,00

05 IMPRESSORA TIPO PLOTTER DE MESA 01 3.300,00
08 ESTACAO DE TRABALHO - 4 LUGARES 02 2.995,00

Total do Proponente 121.295,00
GPS - AGRIMENSORA - EIRELI – EPP - CNPJ 07.216.220/0001-04
Lote Descrição do Lote QUANT Valor To-

tal
16 ESTACAO TOTAL ELETRONICA 01 16.100,00

Total do Proponente 16.100,00

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais.

São José dos Quatro Marcos-MT, 13 de julho de 2017.

WEMERSON ADÃO PRATA

Presidente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2017/CIDESAT

PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2017

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 11/2017

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua publica-
ção no Jornal Oficial dos Municípios de Mato Grosso. Pelo presente ins-
trumento, o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, So-
cial, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, situado
Rua Marechal Dutra nº 248 - Jd. Zeferino I em São José dos Quatro Mar-
cos - MT, CNPJ: 08.979.143/0001-07 neste ato representado pelo a seu
Presidente Sr. WEMERSON ADÃO PRATA , portador da Cédula de Iden-
tidade RG nº 1070619-4 SJ - MT e CPF nº 809.673.611-68, brasileiro, di-
vorciado, residente e domiciliado na Rua Carlos Laet S/N, Bairro Cacho-
eira, na cidade de Salto do Céu - MT. doravante denominado, simples-
mente de CONTRATANTE, que RESOLVE registrar os preços das Em-
presas: GEOTEC SISTEMAS DE INFORMÁTICA , inscrita no CNPJ 05.
612.12/0001-08, localizada na Av. São Paulo, nº 782 – Centro da cida-
de de São José dos Quatro Marcos-MT, representada pelo Sr. ROGÉ-
RIO FRANCO, portador da Cédula de Identidade RG 18.555.518-4 SSP/
SP, e do CPF: 109.529.398-27; 0 GOIANO PRODUTOS E SERVIÇOS
EIRELI-ME , inscrita no CNPJ 01.139.803/0001-94, localizada na Av. Ipi-
ranga nº 96, Bairro Ipiranga - na cidade de Goiânia-GO, representada pe-
lo Sr. WANDERSON GERRI DA SILVA LOPES, portador da Cédula de
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Identidade RG 14746093 SSP/MT, e do CPF: 998.615.181-34; ANZOLIN
COMERCIO DE COMPUTADORES E MÓVEIS LTDA , inscrita no CNPJ
17.021.630/0001-45, localizada na Rua 28 de Outubro, nº 2634 – Cen-
tro da cidade de Mirassol D’Oeste-MT, representada pelo Sr. FERNANDO
AGUILA PINHAL, portador da Cédula de Identidade RG 1965780-3 SSP-
MT, e do CPF: 033.953.211-42; DELFORNO E DELFORNO LTDA - EPP
, inscrita no CNPJ 05.705.519/0001-99, localizada na Av. São Paulo, nº
1279 – Centro da cidade de São José dos Quatro Marcos-MT, represen-
tada pelo Sr. WANDER JOSÉ DELFORNO, portador da Cédula de Identi-
dade RG 1433990-0 SSP/MT, e do CPF: 968.531.401-25; A T I COMÉR-
CIO DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA - EPP , inscrita no CNPJ 12.
544.341/0001-07, localizada na Rua Coronel José Dulce, nº 105-B, Cen-
tro da cidade de Cáceres-MT, representada pelo Sr. MARCOS ROBERTO
FERNANDES, portador da Cédula de Identidade RG 984282 SSP-MT, e
do CPF: 514.679681-53; GPS AGRIMENSORA EIRELI-EPP, inscrita no
CNPJ 07.216.220/0001-04, localizada na Rua Varginha, nº 94, Bairro Su-
maré na cidade de São Paulo-SP, representada pelo Sr. RIGEL BELOLI
MARTINI, portador da Cédula de Identidade RG 1851028-0 SSP-MT, e do
CPF: 024.292.271-69. O Registro dos preços estão de acordo com a clas-
sificação por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Ins-
trumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações e em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO

1.1 A presente ATA tem por objeto o Registro de Preço para futura e
eventual Aquisição de Materiais Permanentes, sendo:

2. VEÍCULO TIPO PASSEIO, 3. NOTEBOOK, 4. COMPUTADOR, 5. IM-
PRESSORA TIPO PLOTTER DE MESA, 6. IMPRESSORA LASER MUL-
TIFUNCIONAL, 7. CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL COM GPS e WI-
FI, 8. ESTAÇÃO DE TRABALHO, 9. MESA TIPO ESCRITÓRIO, 10. CA-
DEIRA DE ESCRITÓRIO TIPO SECRETÁRIA, 11. CADEIRA BÁSICA, 12.
ARMÁRIO ARQUIVO DE AÇO, 13. ARQUIVO DE AÇO COM 4 GAVETAS,
14. BEBEDOURO, 15. FREEZER, 16. ESTAÇÃO TOTAL ELETRÔNICA.
Tudo conforme especificações e condições técnicas constantes no edital e
em seus anexos parte integrante desta ATA.

2. DA VIGÊNCIA

A presente ATA de Registro de Preços, terá validade de 12 (doze) me-
ses, contados a partir da sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios,
admitindo-se a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, § 4º,
da Lei nº 8.666, de 1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa.

3. DO GERENCIAMENTO DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Executiva do
CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal.

4. DA ESPECIFICAÇÃO, DO PREÇO E QUANTITATIVO

4.1. As especificações dos Materiais a serem adquiridos, a quantidade e o
preço unitário estão dispostos a seguir:

Item 17
Lote

GEOTEC SISTEMAS DE INFORMATICA
Descrição do Lote QUANT Valor

Total

4 00000004 COMPUTADOR 01 1.
840,00

7 00000007 CAMERA FOTOGRAFICA DIGITAL COM
GPS E WI-FI 02 4.

990,00
11 00000011 CADEIRA BASICA 06 440,00
15 00000015 FREEZER HORIZONTAL 2 PORTAS 01 1.

899,00
Total do Proponente 9.

169,00

Item 119
Lote

DELFORNO & DELFORNO LTDA - EPP
Descrição do Lote QUANT Valor

Total

3 00000003 NOTEBOOK 12 23.
300,00

6 00000006 IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIO-
NAL 02 2.

037,00

13 00000013 ARMARIO ARQUIVO DE ACO 4 GAVE-
TAS 06 1.

620,00
Total do Proponente 26.

957,00

Item 767
Lote

A T I COMERCIO DE MOVEIS E INFORMATI-
CA LTDA - EPP
Descrição do Lote

QUANT Valor
Total

9 00000009 MESA TIPO ESCRITORIO 04 850,00
10 00000010 CADEIRA TIPO SECRETARIA 12 2.

028,00
14 00000014 BEBEDOURO DE COLUNA 01 480,00

Total do Proponente 3.
358,00

Item 769
Lote

ANZOLIN COMERCIO DE COMPUTADORES
E MOVEIS LTDA-EPP - EPP
Descrição do Lote

QUANT Valor
Total

12 00000012 ARMARIO ARQUIVO DE ACO 06 3.
175,00

Total do Proponente 3.
175,00

Item 770
Lote

O GOIANO PRODUTOS E SERVICOS EIRELI -
ME
Descrição do Lote

QUANT Valor
Total

2 00000002 VEICULO TIPO PASSEIO 4 PORTAS LA-
TERAIS 03 115.

000,00
5 00000005 IMPRESSORA TIPO PLOTTER DE MESA 01 3.

300,00
8 00000008 ESTACAO DE TRABALHO - 4 LUGARES 02 2.

995,00
Total do Proponente 121.

295,00

Item 771
Lote

GPS - AGRIMENSORA - EIRELI - EPP
Descrição do Lote QUANT Valor

Total

16 00000016 ESTACAO TOTAL ELETRONICA 01 16.
100,00

Total do Proponente 16.
100,00

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A vencedora deverá assinar o contrato no máximo 02 (dois) dias úteis,
contados da convocação;

5.2. Cumprir a vigência do contrato, que será de 12 (doze) meses.

5.3. Os equipamentos deverão ser entregue na cidade de São José dos
Quatro Marcos nos dias e horários estipulados na Ordem de Fornecimen-
to, ou em local indicado pelo Órgão/Entidade contratante;

5.4. Os produtos/equipamentos deverão ser apresentados, conforme pa-
drão do fabricante, devendo garantir proteção durante o transporte até a
entrega ao Órgão/Entidade, bem como constar identificação do produto/
equipamento e demais informações exigidas na legislação em vigor;

5.5. Prazo de entrega será de até 90 (noventa) dias, contados a partir da
notificação de entrega da nota de empenho;

5.6 – Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo
aceitos os equipamentos que estiverem em desacordo com as especifica-
ções constantes no Edital e seus anexos, nem quaisquer pleitos de fatura-
mentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclu-
são do objeto contratado;

5.7 – Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão/Entidade,
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciên-
cia a Secretaria Executiva, imediatamente e por escrito, de qualquer anor-
malidade que verificar quando da execução da ATA;

5.8. – Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias,
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adju-
dicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo
entre as partes;

5.8.1 – Os acréscimos ou supressões até 25% serão aplicados automati-
camente na Ata de Registro de Preço.

5.9 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Consórcio e da CAIXA
ECONÒMICA FEDERAL, no tocante a entrega dos produtos, inclusive per-
mitir o acesso dos fiscais do Consórcio e da Caixa em suas dependências,
assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato defini-
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dos e conforme especificações constantes no edital, Termo de Referência/
Projeto Básico, deste processo licitatório;

5.10 – Indenizar terceiros e/ou o Órgão/Entidade, mesmo em caso de au-
sência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou
prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas pre-
ventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes
e às disposições legais vigentes;

5.11 – Responde a contratada nos casos de qualquer tipo autuação ou
ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão,
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envol-
vam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão ou Entidade de qual-
quer solidariedade ou responsabilidade;

5.12 – Comunicar imediatamente ao Consórcioqualquer alteração ocorrida
no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebi-
mento de correspondência;

5.13 - Serão devolvidos e prontamente repostos pelo contratado os veícu-
los e equipamentos que apresentarem defeitos imediatos ou não estive-
rem de acordo com as especificações técnicas estabelecidas no Termo de
Referência.

5.14 - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do
manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede
de assistência técnica autorizada;

5.15 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos traba-
lhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslo-
camento pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam
ou venham a incidir na execução do objeto contratado.

5.16 – DAS GARANTIAS

5.16.1 - Mínimo de 12 (doze) meses ou outra quando requerido no Termo
de Referência, conforme especificação, contados da emissão da Nota Fis-
cal, registrado no Certificado de Garantia a ser entregue juntamente com
o material fornecido;

5.16.2 - Caso seja detectado defeitos ou falhas sistemáticas em determi-
nados materiais entregues pela CONTRATADA ou ainda em testes rea-
lizados seja considerado em desacordo com as especificações técnicas
requeridas, a CONTRATANTE pode exigir a substituição, total ou parcial,
dos referidos materiais;

5.16.3 – Todas as despesas que ocorrerem no período de garantia, tais
como conserto, substituição de peças, transporte, mão de obra e manu-
tenção dos bens, no caso de apresentar (em) imperfeição (ões), correrão
por conta da CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE quaisquer
ônus.

5.17 – Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/
93 e alterações, na Lei nº. 10.520/2002 e alterações.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, lo-
cal e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento
do objeto;

6.2. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer al-
teração ou irregularidade na execução do contrato;

6.3. Aderir à ATA de Registro de Preços e determinar a execução do obje-
to quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a quita-
ção de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegali-
dade dos atos;

6.4. Receber o objeto do contrato, nos termos, prazos, quantidade, quali-
dade e condições estabelecidas no instrumento contratual;

6.5. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do
contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou re-

presentantes da Contratada às dependências do Órgão ou Entidade ade-
so ao registro;

6.6. Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabili-
dade de acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato, confor-
me legislação vigente;

6.7 – Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades ou desconfor-
midades observados quando da entrega dos equipamentos, para as devi-
das correções;

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em
nome da contratante em favor da contratada mediante nota de ordem ban-
cária a ser depositada em conta-corrente, no valor correspondente, após
a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contra-
tante, após ter conferido o material/equipamento e ter certificado tratar-se
do solicitado/contratado em todos os seus itens e características, que após
será validado pelo engenheiro fiscal da Caixa Econômica Federal.

7.2. A nota fiscal deverá ser acompanhada da Comprovação da manuten-
ção da habilitação que ensejou a adjudicação;

7.3. Constatando-se qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, qual-
quer outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo
constante no item acima fluirá a partir da respectiva data de regularização;

7.4. O contratado indicará no corpo da nota fiscal o número do contrato,
nome do banco, agência e conta-corrente onde deverá ser feito o paga-
mento, que será efetuado via ordem bancária;

7.5. O contratante não efetuará pagamento de título descontado ou por
meio de cobrança em banco, bem como, os que foram negociados com
terceiros por intermédio da operação de factoring;

7.6. O contratante efetuará o pagamento via ordem bancária, por intermé-
dio da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para o banco discriminado na nota
fiscal;

7.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para
outras praças ou outros bancos, serão de responsabilidade do contratado;

7.8. O pagamento efetuado ao contratado não isentará de suas responsa-
bilidades vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas
com a qualidade e garantia;

7.9. Havendo acréscimos dos quantitativos, isto imporá ajustamento no
pagamento, pelos preços unitários constantes da proposta de preços, em
face dos acréscimos realizados;

7.10. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela
CONTRATADA, não serão geradores de direito a reajustamento de pre-
ços.

7.11. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pen-
dência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à
CONTRATADA, ou inadimplência contratual.

8. DA ALTERAÇÃO, CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada nas hipóteses do do
art. 65 da Lei n. 8.666/1993.

8.1.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a empresa regis-
trada poderá solicitar a revisão ou repactuação dos preços para manter o
equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprova-
ção dos fatos previstos no art. 65, inciso II, alínea 'd', da Lei n. 8.666/1993,
inclusive com demonstração em planilhas de custos.

8.1.2. Conforme o art. 3º da Lei n. 10.192/2001, poderá ser concedido o
reajuste do preço registrado, a requerimento da empresa registrada e de-
pois de transcorrido um ano da data limite para apresentação da proposta
atualizada do certame licitatório, de acordo com o índice de correção mo-
netária geral ou setorial aplicável, neste caso o INPC-FGV.
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8.1.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ou reajuste dos
preços registrados, de que tratam os itens 8.1.1 e 8.1.2, passarão por aná-
lise contábil e jurídica da Secretaria Executiva do Consórcio, cabendo a
presidência a decisão sobre o pedido.

8.1.4. Deferido o pedido pela presidência, o reequilíbrio econômico-
financeiro será registrado por aditamento à Ata de Registro de Preços, e o
reajuste mediante apostilamento.

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar
os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual
apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigen-
te no mercado à época do registro.

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado,
o Consórcio solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no
mercado.

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Consórcio po-
derá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente e pelo
preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registra-
dos, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em
caso de fracasso na negociação.

8.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços regis-
trados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo se-
tor demandante, na pesquisa de estimativa de preços.

8.6. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito,
nas seguintes situações:

8.6.1. Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações cons-
tantes no Edital e da Ata de Registro de Preços;

8.6.2. Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administra-
tiva da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipó-
teses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII, do art. 78 da Lei 8.666/
93;

8.6.3. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto oriun-
do da Nota de Empenho decorrente deste Registro;

8.6.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados
no mercado;

8.6.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justi-
ficadas.

8.7. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será in-
formado por correspondência, a qual será juntada ao processo administra-
tivo da Ata de Registro de Preços.

8.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Forne-
cedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos Mu-
nicípios, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última
publicação.

8.9. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registra-
dos poderá não ser aceita pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste
caso, a aplicação das penalidades previstas em Edital.

8.10. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as ati-
vidades do FORNECEDOR relativas ao fornecimento de itens, permane-
cendo mantido o compromisso da garantia e assistência técnica dos equi-
pamentos entregues/serviços executados, anteriormente ao cancelamen-
to.

8.11. Caso o Consórcio não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de
Registro de Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua exe-
cução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra
integralmente a condição contratual infringida.

8.12. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas
por intermédio de lavratura de termo aditivo a ata de registro de preços,
exceto quanto ao apostilamento do reajuste.

8.13. É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços
para qualquer operação financeira sem a prévia e expressa autorização do
Consórcio.

9. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenha participado do certame licitató-
rio, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devida-
mente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condi-
ções e as regras estabelecidas na Lei No 8.666/93.

9.1.2 - Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar ou não a adesão de tercei-
ros, de que trata o subitem 13.20.1, a Ata de Registro de Preços decorren-
te deste Edital. Ele poderá utilizar-se de motivos como a falta de pessoal
necessário à administração da Ata de Registro de Preços para negar soli-
citação de adesão.

9.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, ob-
servadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assu-
midas.

9.3 – Em conformidade com os § 3º e 4º, do art. 22 do Decreto Federal nº
7.892/2013, as contratações adicionais a que se refere este item não po-
derão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
registrados na Ata de Registro de Preços e não poderá exceder, na totali-
dade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

9.4 - Quanto aos Órgãos Participantes do presente instrumento convocató-
rio, destaca-se que os quantitativos relativos às suas necessidades serão
registradas nas próprias Atas do Órgão Gerenciador, não sendo necessá-
ria a assinatura de novas Atas. Entretanto, os órgãos e entidades que ade-
rirem às Atas de Registro de Preços deverão assinar uma nova Ata de Re-
gistro de Preços, específica, com os fornecedores de seu interesse, bem
como termo de contrato. Tal Ata deverá ter o prazo final de sua vigência
igual ao da Ata de Registro de Preços a que ela se vincula, além de ter
uma cópia encaminhada ao Órgão Gerenciador.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos ter-
mos do Edital e da Ata de Registro de Preços sujeita a contratada a mul-
tas, consoante o caput e §1 do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o
valor da nota de empenho.

10.2. Quanto ao atraso para assinatura da Ata:

a) Atraso até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento);

b) A partir do 3o (terceiro) dia útil até o limite do 10o (décimo) dia útil, multa
de 4% (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obriga-
ção a partir do 11o (décimo primeiro) dia útil de atraso.

10.3. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:

a) Atraso até 02 (dois) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento);

b) A partir do 3o (terceiro) dia útil até o limite do 5o (quinto) dia útil, multa
de 4% (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obriga-
ção a partir do 6o (sexto) dia útil de atraso.

10.4. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.
666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO/
ENTIDADE poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contrata-
da multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

10.5. Se a contratada recusar-se a retirar a nota de empenho injustifica-
damente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mes-
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ma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às seguintes penalidades,
além da prevista no item 19.6.:

a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado;

b) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de con-
tratar com a Órgãos/Entidades por prazo de até 05 (cinco) anos,e,

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública.

10.6. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo
de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o re-
tardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou come-
ter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contrato com a Administração
e será descredenciada do sistema de cadastramento de fornecedores, pe-
lo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° da Lei 10.
520/2002.

10.7. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a rece-
ber do Órgão, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, conta-
dos de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse pra-
zo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao
Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Órgão/Entida-
de, podendo, ainda o ÓRGÃO/ENTIDADE proceder à cobrança judicial da
multa.

10.8. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da re-
paração dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível ve-
nha causar ao ÓRGÃO/ENTIDADE.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por in-
termédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Pre-
ços.

II Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão
superior o Edital de Pregão nº.02/2017 e seus anexos e as propostas clas-
sificadas.

III é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro
para qualquer operação financeira.

12. DO FORO

As partes contratantes elegem o foro de São José dos Quatro Marcos-MT
como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela
via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

São José dos Quatro Marcos, 14 de JULHO de 2017.

WEMERSON ADÃO PRATA

Presidente

____________________
Representante: ROGERIO FRAN-
CO
CPF.: 109.529.398-27 - RG.:
1855551804
Empresa: GEOTEC SISTEMAS
DE INFORMATICA

__________________
Representante: WANDER JOSE
DELFORNO
CPF.: 968.531.401-25 - RG.: 14.339.
900
Empresa: DELFORNO & DELFOR-
NO LTDA - EPP

___________________
Representante: MARCOS ROBER-
TO FERNANDES
CPF.: 514.679.681-53 - RG.:
984282
Empresa: A T I COMERCIO DE
MOVEIS E INFORMATICA LTDA -
EPP

__________________
Representante: RIGEL BELOLI
MARTINI
CPF.: 024.292.271-69 RG.: 18.510.
280
Empresa: GPS - AGRIMENSORA -
EIRELI - EPP IMPORTACAO E EX-
PORTACAO LTDA

____________________ __________________

Representante: FERNANDO
AGUILA PINHAL
CPF.: 033.953.211-42 - RG.: 19.
657.803
Empresa: ANZOLIN COMERCIO
DE COMPUTADORES E MOVEIS
LTDA-EPP - EPP

Representante: WANDERSON
GERRI DA SILVA LOPES
CPF.: 998.615.181-34 RG.: 14.746.
093
Empresa: O GOIANO PRODUTOS
E SERVICOS EIRELI - ME

TESTEMUNHAS:

______________________
DANILO RICARDO PIVETTA
CPF.: 032.867.841-41
RG.: 21377898 SSP/MT

__________________
DARIU ANTONIO CARNIEL
CPF.: 383.380.331-20
RG.: 386421 SSP/MT

CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO –
CORESS/MT

CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO –
CORESS/MT

RESOLUÇÃO N.º 020/2017

RESOLUÇÃO N.º 020/2017

Dispõe sobre a nomeação dos Membros da Comissão Permanente de Lici-
tações do Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso, para o exer-
cício de 2.017.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO CONSÓRCIO REGIO-
NAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT, Sr. Fabio Sch-
roeter, Prefeito do Município de Campo Verde/MT,no uso de suas atribui-
ções e competências legais que lhe são conferidas pelo Estatuto Social
e demais disposições legais aplicáveis, CONSIDERANDO as disposições
da Lei 8.666/93, da Lei Federal 11.107/05, Decreto Federal 6.017/05,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir a Comissão Permanente de Licitação do Consórcio
Regional de Saúde Sul de Mato Grosso – CORESS/MT, com a finalidade
de dirigir e coordenar a operacionalização dos processos licitatórios nos
termos dos Editais específicos, da seguinte forma:

Presidente: Ana Cláudia Nascimento Silva Oliveira;

Secretária: Gisele Cavalcante da Silva;

Membro: Solayne Polinoti Silva.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revo-
gadas as disposições em contrário.

Registra-se. Publica-se. Cumpra-se.

Rondonópolis/MT, 12 de julho de 2017.

________________________________________

FABIO SCHROETER

Presidente do Conselho Diretor do CORESS/MT

CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO –
CORESS/MT

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 010/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2017

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 010/2017

PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2017

O CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CO-
RESS/MT torna público para conhecimento dos interessados que por or-
dem do Exmo. Sr. Presidente do Conselho Diretor, através de sua Prego-
eira Oficial, designada pela Resolução n.° 021/2017, de 12/07/2017, e nos
termos da Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/
93 e suas alterações posteriores, realizará às 09h00min do dia 27 de ju-
lho de 2017, em sua sede, situada na Rua Fernando Corrêa da Costa, Nº
637, Centro A, Rondonópolis/MT, Licitação na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, para: Contratação de em-
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